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DECRETO Nº 11.872, DE 24 DE JUNHO DE 2024.

 

“Prorroga a emergência em saúde pública, em razão  da situação
anormal decorrente do surto de infestação do mosquito aedes
aegypti  no Município de Mariana. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIANA, CELSO COTA NETO, no uso das suas atribuições legais e
na forma prescrita no art. 92, inciso VII da Lei Orgânica Municipal, e

 

CONSIDERANDO a necessidade da continuação das medidas administrativas de prevenção e
controle do combate ao mosquito aedes aegypti no município de Mariana, a fim de reduzir os
potenciais criadouros do mosquito e, consequentemente, a curva de transmissão;

 

DECRETA:

 

Art. 1º. Fica prorrogada, pelo período de 120 (cento e vinte) dias, a situação de emergência no
âmbito do Município de Mariana, em razão de situação anormal decorrente de iminente perigo à
saúde pública, pelo alto índice de infestação do mosquito aedes aegypti, nos termos do Decreto
Municipal nº 11.721, de 08 de fevereiro de 2024.

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos em
09/06/2024.
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MANDO, portanto, a todos a quem o cumprimento deste Decreto pertencer, que o cumpram e o
façam cumprir, tão integralmente como nele se declara.
 

Celso Cota Neto

Prefeito Municipal

 

Legislação: Leis Ordinárias
Legislação: Leis Ordinárias

LEI Nº 3.786, DE 18 DE JUNHO DE 2024.

 

“Dispõe sobre as diretrizes para elaboração da Lei
de DiretrizesOrçamentárias para 2025 doMunicípio de Mariana e
dá outrasprovidências.”

 

 

O Povo do município de Mariana por seus representantes legais aprovou e eu, Celso Cota Neto,
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

 

Art. 1º. São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2º, da Constituição
da República e na Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, as diretrizes para
a elaboraçãoda lei orçamentária do exercício financeiro de 2025,compreendendo:

 

I - as metas e prioridades da Administração Pública municipal;

 

II - as orientações básicas para elaboração da lei orçamentáriaanual;

 

III - as disposições sobre a política de pessoal e serviçosextraordinários;
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IV - as disposições sobre a receita e alterações na legislação tributária do Município;

 

V - equilíbrio entre receitas e despesas;

 

os critérios e formas de limitação de empenho;

 

as normas relativas ao controle de custos e a avaliação dos resultados dos
programas financiados com recursos dosorçamentos;

 

as condições e exigências para transferências de recursos a entidades públicas e privadas;

 

a autorização para o Município auxiliar o custeio de despesas atribuídas a outros entes da federação;

 

os parâmetros para a elaboração da programação financeira e do cronograma mensal
de desembolso;

 

a definição de critérios para início de novos projetos;

 

a definição das despesas consideradas irrelevantes;  

 

o incentivo à participação popular;

 

as disposições gerais.

 

SEÇÃO I

Das Metas e Prioridades da Administração PúblicaMunicipal

 

 

Art. 2º. Em atendimento ao disposto no art. 165, § 2º, daConstituição da República,
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atendido as despesas queconstituem obrigação constitucional ou legal do Município, asações relativ
as à manutenção e funcionamento dos órgãos da administração direta e das entidades
da administração indireta,as metas e prioridades para o exercício financeiro de 2025correspondem 
às ações especificadas no Anexo de Metas ePrioridades que integra esta Lei, de acordo com os
programas e ações estabelecidos no Plano Plurianual relativo ao período2022-2025, as quais terão
precedência na alocação de recursos na lei orçamentária de
2025 e na sua execução, não seconstituindo, todavia, em limite à programação das despesas.

 

§ 1º. O projeto de lei orçamentária para 2025 deverá ser elaborado em consonância com as Metas
e Prioridadesestabelecidas na forma do “caput” deste artigo.

 

§ 2º. O projeto de lei orçamentária para 2025 conterádemonstrativo da observância das Metas e Pri
oridadesestabelecidas na forma do “caput” deste artigo.

 

 

SEÇÃO II

Das Orientações Básicas para Elaboração da LeiOrçamentária Anual

 

 

SUBSEÇÃO I

Das Diretrizes Gerais

 

 

Art. 3º. As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas por
funções, subfunções, programas,atividades, projetos, operações especiais, de acordo com ascodifica
ções da Portaria SOF nº 42/1999, da PortariaInterministerial STN/SOF nº 163/2001 e da Lei do
PlanoPlurianual relativo ao período 2022-2025.

 

Art. 4º. Os orçamentos fiscais e da seguridade social discriminarão a despesa, no mínimo, por
elemento de despesa,conforme art. 15 da Lei nº 4.320/1964.

 

Art. 5º. Os orçamentos fiscais e da seguridade social compreenderão a programação
dos Poderes do Município, seusfundos, órgãos e entidades.
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Art. 6º. O projeto de lei orçamentária que o Poder Executivoencaminhará à Câmara Municipal será 
constituído de:

 

I - texto da lei;
II - documentos referenciados nos artigos 2º e 22 da Lei nº 4.320/1964;

III - quadros orçamentários consolidados;

IV - anexos dos orçamentos fiscais e da seguridade social,discriminando a
receita e a despesa na forma definida nestaLei;

V - demonstrativos e documentos previstos no art. 5º da LeiComplementar nº 101/2000;
 

Parágrafo único. Acompanharão a proposta orçamentária,além dos demonstrativos exigidos pela l
egislação em vigor,definidos no “caput”, os seguintes demonstrativos:

 

I - Demonstrativo da receita corrente líquida, de acordo com o art. 2º, inciso IV da
Lei Complementar nº 101/2000;

 

II - Demonstrativo dos recursos a serem aplicados na manutenção e desenvolvimento
do ensino, para fins doatendimento do disposto no art. 212 da Constituição daRepública;

 

III - Demonstrativo dos recursos a serem aplicados no FUNDEB - Fundo de Manutenção
e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação,
para fins do atendimento do disposto na Lei nº 14.113/2020;

 

IV - Demonstrativo dos recursos a serem aplicados nas ações e serviços públicos de
saúde, para fins do atendimento dispostona Emenda Constitucional nº 29/2000;

 

V - Demonstrativo da despesa com pessoal, para fins do atendimento do disposto no art.
169 da Constituição da República e na Lei Complementar nº 101/2000.

 

Art. 7º. A estimativa da receita e a fixação da despesa,constantes do projeto de lei orçamentária
de 2025 serão elaboradas a valores correntes do exercício de 2024,
projetadosao exercício a que se refere.

 

Parágrafo único. O projeto de lei orçamentária atualizará aestimativa das receitas e despesas,
considerando os acréscimos de receita resultantes do crescimento da economia e da evolução de
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outras variáveis que implicam aumento da base de cálculo, bem como
de alterações na legislação tributária,devendo ser garantidas, no mínimo, as metas de resultadop
rimário e nominal estabelecidas nesta Lei.

 

Art. 8º. O Poder Executivo colocará à disposição do Poder Legislativo, no mínimo 30 dias antes do
prazo final para encaminhamento de sua proposta orçamentária, os estudos e asestimativas das
receitas para o exercício subseqüente, inclusive da corrente líquida, e as respectivas memórias
de cálculo.

 

Parágrafo único. As entidades da Administração Indireta e oPoder Legislativo, se for o caso, enca
minharão ao Órgão Central de Planejamento Orçamentário do Poder Executivo, até 15 dias antes
do prazo definido no “caput”, os estudos e as estimativas das suas receitas orçamentárias para o
exercício subseqüente e as respectivas memórias de cálculo, para fins deconsolidação
da receita municipal.

 

Art. 9º. O Poder Legislativo e os órgãos da Administração Indireta encaminharão ao
Órgão Central de Planejamento Orçamentário do Poder Executivo, até 30 de Julho de 2024,
suas respectivas propostas orçamentárias, para fins deconsolidação do projeto de lei orçamentári
a.

 

Art. 10. Na programação da despesa não poderão ser fixadas despesas sem que
estejam definidas as respectivas fontes derecursos, de forma a evitar o comprometimento do equi
líbrioorçamentário entre a receita e a despesa.

 

Art. 11. A lei orçamentária discriminará, nos órgãos da administração direta e nas
entidades da administração indiretaresponsáveis pelo débito, as dotações destinadas ao pagamen
tode precatórios judiciais em cumprimento ao disposto no art.100 da Constituição da República.

 

§ 1º. Para fins de acompanhamento, controle e centralização, os órgãos da administração direta e
as entidades da administração indireta submeterão os processos referentes
aopagamento de precatórios à apreciação da Procuradoria doMunicípio.

 

§ 2º. Os recursos alocados para os fins previstos no “caput” deste artigo não poderão
ser anulados para abertura de créditos adicionais com outra finalidade, exceto no caso de
saldoorçamentário remanescente ocioso.
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SUBSEÇÃO II

Das Disposições Relativas à Dívida e ao EndividamentoPúblico Municipal

 

 

Art. 12. A administração da dívida pública municipal interna e/ou externa tem por
objetivo principal minimizar custos,reduzir o montante da dívida pública e viabilizar fontesalterna
tivas de recursos para o Tesouro Municipal.

 

§ 1º. Deverão ser garantidos, na lei orçamentária, os recursos necessários para
pagamento da dívida.

 

§ 2º. O Município, através de seus órgãos, subordinar-se-á às normas estabelecidas
na Resolução nº 40/2001 do SenadoFederal, que dispõe sobre os limites globais para o montante
da dívida pública consolidada e da dívida pública mobiliária, em atendimento
ao disposto no art. 52, incisos VI e IX, daConstituição da República.

 

Art. 13. Na lei orçamentária para o exercício de 2025, as despesas com amortização, juros
e demais encargos da dívida serão fixadas com base nas operações contratadas.

 

Art. 14. A lei orçamentária poderá conter autorização para contratação de operações
de crédito pelo Poder Executivo, aqual ficará condicionada ao atendimento das normasestabeleci
das na Lei Complementar nº 101/2000 e na Resolução nº 43/2001 do Senado Federal.

 

Art. 15. A lei orçamentária poderá conter autorização para a realização de operações de crédito
por antecipação de receita orçamentária, desde que observado o disposto no art. 38 da Lei
Complementar nº 101/2000 e atendidas as exigências estabelecidas na Resolução
nº 43/2001 do Senado Federal.

 

 

SUBSEÇÃO III

Da Definição de Montante e Forma de Utilização daReserva de Contingência
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Art. 16. A lei orçamentária poderá conter reserva decontingência constituída exclusivamente com
recursos do orçamento fiscal e será equivalente a, no máximo, 1% (um por cento)
da receita corrente líquida prevista na propostaorçamentária de 2025, destinada atendimento de 
passivos contingentes, outros riscos e eventos fiscais imprevistos e reforço das
dotações orçamentárias que se tornareminsuficientes.

 

SEÇÃO III

Da Política de Pessoal e dos Serviços Extraordinários

 

SUBSEÇÃO I

Das Disposições Sobre Política de Pessoal e Encargos Sociais

 

 

Art. 17. Para fins de atendimento ao disposto no art. 169, § 1º, inciso II, da Constituição
da República, observado o inciso I do mesmo parágrafo, ficam autorizadas as concessões
dequaisquer vantagens, aumentos de remuneração, criação de cargos, empregos e
funções, alterações de estrutura de carreiras, bem como admissões ou contratações de pessoal
aqualquer título, desde que observado o disposto nos artigos 15,16 e 17 da Lei Complementar nº 
101/2000.

 

§ 1º. Além de observar às normas do “caput”, no exercício financeiro de 2025 as despesas com
pessoal dos Poderes Executivo e Legislativo deverão atender as disposições contidas nos
artigos 18, 19 e 20 da Lei Complementar nº101/2000.

 

§ 2º. Se a despesa total com pessoal ultrapassar os limites estabelecidos no art. 19 da
Lei Complementar nº 101/2000, serão adotadas as medidas de que tratam os §§ 3º e 4º do
art.169 da Constituição da República.

 

 

SUBSEÇÃO II

Da Previsão para Contratação Excepcional de Horas Extras

 

 

Art. 18. Se durante o exercício de 2025 a despesa com pessoal atingir o limite de que trata
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o parágrafo único do art. 22 da Lei Complementar nº 101/2000, o pagamento pela realização de
serviço extraordinário somente poderá ocorrer quando destinada ao atendimento de relevante
interesse público que enseje situação emergencial de risco ou de prejuízo para asociedade.

 

Parágrafo único. A autorização para a realização de serviço extraordinário para atender
as situações previstas no “caput” deste artigo, no âmbito do Poder Executivo é de
exclusivacompetência do Prefeito Municipal e no âmbito do PoderLegislativo é de exclusiva comp
etência do Presidente daCâmara.

 

 

SEÇÃO IV

Das Disposições sobre a Receita e Alterações na LegislaçãoTributária do Município

 

 

Art. 19. A estimativa da receita que constará do projeto de lei orçamentária para o exercício de
2025, com vistas à expansão da base tributária e conseqüente aumento das
receitas próprias,contemplará medidas de aperfeiçoamento da administração dostributos municip
ais, dentre as quais:

 

I - aperfeiçoamento do sistema de formação, tramitação ejulgamento dos processos tributário-
 administrativos, visando àracionalização, simplificação e agilização;

 

II - aperfeiçoamento dos sistemas de fiscalização, cobrança e arrecadação de
tributos, objetivando a sua maior exatidão;

 

III - aperfeiçoamento dos processos tributário-
administrativos,por meio da revisão e racionalização das rotinas e processos, objetivando a
modernização, a padronização de atividades, amelhoria dos
controles internos e a eficiência na prestação deserviços;

 

IV - aplicação das penalidades fiscais como instrumento inibitório da prática de infração
da legislação tributária.

 

Art. 20. A estimativa da receita de que trata o artigo anterior levará em
consideração, adicionalmente, o impacto de alteração na legislação tributária.
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Art. 21. Na estimativa das receitas do projeto de lei orçamentária poderão ser considerados os
efeitos de propostas de alterações na legislação tributária que estejam em tramitação
na Câmara Municipal.

 

§ 1º. Caso as alterações propostas não sejam aprovadas, ou o sejam parcialmente, de forma a não
permitir a integralização dos recursos esperados, as dotações à conta das
referidasreceitas serão anuladas, mediante decreto, nos 30 (trinta) diassubseqüentes à publicaçã
o do projeto de lei orçamentária para2025.

 

§ 2º. No caso de não aprovação das propostas de alteração previstas no “caput”, poderá
ser efetuada a substituição das fontes condicionadas por excesso de arrecadação de outrasfontes,
inclusive de operações de crédito, ou por superávit financeiro apurado em
balanço patrimonial do exercícioanterior, antes do cancelamento previsto no § 1º deste artigo.

 

Art. 22. O projeto de lei que conceda ou amplie incentivo ou benefício de natureza
tributária somente será aprovado se atendidas às exigências do art. 14 da Lei Complementar
nº101/2000.

 

 

SEÇÃO V

Do Equilíbrio entre Receitas e Despesas

 

 

Art. 23. A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da lei orçamentária do
exercício de 2025 serão orientadas nosentido de alcançar o superávit primário necessário paraga
rantir uma trajetória de solidez financeira da administração municipal, conforme discriminado
no Anexo de Metas Fiscais,constante desta Lei.

 

Art. 24. Os projetos de lei que impliquem em diminuição de receita ou aumento de despesa do
Município no exercício de 2025 deverão estar acompanhados de demonstrativos quediscriminem
o montante estimado da diminuição da receita ou do aumento da despesa,
para cada um dos exercícioscompreendidos no período de 2025 a 2027, demonstrando amemória 
de cálculo respectiva.

 

Parágrafo único. Não será aprovado projeto de lei que implique em aumento de
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despesa sem que estejamacompanhados das medidas definidas nos arts. 16 e 17 da LeiCompleme
ntar nº 101/2000.

 

Art. 25. As estratégias para busca ou manutenção do equilíbrio entre as receitas e
despesas poderão levar em consideração asseguintes medidas:

 

I - para elevação das receitas:

 

a) a implementação das medidas previstas no art. 19 desta Lei;
b) atualização do cadastro imobiliário;
c) chamamento geral dos contribuintes inscritos na DívidaAtiva.

 

II -
 para redução das despesas, a utilização da modalidade delicitação denominada pregão e implant
ação de rigorosa pesquisa de preços, de forma a baratear toda e qualquer compra e evitar a
cartelização dos fornecedores.

 

 

SEÇÃO VI

Dos Critérios e Formas de Limitação de Empenho

 

 

Art. 26. Na hipótese de ocorrência das circunstânciasestabelecidas no “caput” do artigo 9º, e   no
inciso II do § 1º do artigo 31, da Lei Complementar nº 101/2000, o Poder Executivo e
o Poder Legislativo procederão à respectivalimitação de empenho e de movimentação financeira,
calculada de forma proporcional à participação dos Poderes no total das dotações iniciais
constantes da lei orçamentária de 2025.

 

§ 1º. Excluem-se da limitação prevista no “caput” deste artigo:

 

I – as despesas com pessoal e encargos sociais; II – as despesascom benefícios previdenciários;

III – as despesas com amortização, juros e encargos da dívida; IV – as despesas com PASEP;

V – as despesas com o pagamento de precatórios e sentenças
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judiciais; VI – as demais despesas queconstituam obrigação constitucional e legal.

 

§ 2º. O Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo o montante que lhe caberá
tornar indisponível para empenho e movimentação financeira, conforme proporção estabelecida
no“caput” deste artigo.

 

§ 3º. Os Poderes Executivo e Legislativo emitirão e publicarão ato próprio estabelecendo
os montantes que caberão aos respectivos órgãos e entidades na limitação do empenho e
damovimentação financeira.

 

§ 4º. Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita não será suficiente para
garantir o equilíbrio das contas públicas, adotar-se-ão as mesmas medidas previstasneste artigo.

 

 

SEÇÃO VII

Das Normas Relativas ao Controle de Custos e Avaliação dos Resultados
dos Programas Financiados com Recursos dos Orçamentos

 

 

Art. 27. O Poder Executivo realizará estudos visando à definição de sistema de controle
de custos e a avaliação do resultado das ações e dos programas de governo.

 

Art. 28. Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, a alocação
dos recursos na lei orçamentária e emseus créditos adicionais, bem como a respectiva execução,s
erão feitas de forma a propiciar o controle de custos e aavaliação dos resultados das ações e dos
programas degoverno.

 

§ 1º. Merecerá destaque o aprimoramento da gestão orçamentária, financeira e patrimonial, por
intermédio da modernização dos instrumentos de planejamento, execução, avaliação
e controle interno.

 

§ 2º. O Poder Executivo promoverá amplo esforço de reduçãode custos, otimização de gastos e re
ordenamento de despesasdo setor público municipal, sobretudo pelo aumento daprodutividade na
 prestação de serviços públicos e sociais.
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SEÇÃO VIII

Das Condições e Exigências para Transferências de Recursos a Entidades Públicas e Privadas

 

 

Art. 29. É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, de
dotações a título de subvenções sociais,ressalvadas as autorizadas mediante lei específica que sej
amdestinadas:

 

I - às entidades que prestem atendimento direto ao público, de forma gratuita, nas áreas
de assistência social, saúde,educação, esportes ou cultura;

 

II - às entidades sem fins lucrativos que realizem atividades de natureza continuada; III -
 às entidades quetenham sido declaradas por lei como sendo de utilidadepública.

 

Parágrafo único. Para habilitar-se ao recebimento desubvenções sociais, a entidade privada sem
fins lucrativosdeverá apresentar declaração de regular funcionamento,emitida no exercício de
2025 por, no mínimo, uma autoridade local, e comprovante da regularidade do mandato de sua
diretoria.

 

Art. 30. É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, de dotações a
título de auxílios e contribuições para entidades públicas e/ou privadas, ressalvadas
as autorizadas mediante lei específica e desde quesejam:

 

I - de atendimento direto e gratuito ao público, voltadas para as ações relativas ao ensino, saúde,
cultura, esportes, assistênciasocial, agropecuária e de proteção ao meio ambiente;

 

II - associações ou consórcios intermunicipais, constituídosexclusivamente por entes públicos,
legalmente instituídos e signatários de contrato de gestão com a
administração públicamunicipal, e que participem da execução de programasmunicipais.

 

Art. 31. É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, de dotações a
título de contribuições para entidades privadas de fins lucrativos, ressalvadas as
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instituídaspor lei específica no âmbito do Município que sejamdestinadas aos programas de desen
volvimento comercial eindustrial.

 

Art. 32. É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, de dotação para a
realização de transferência financeira a outro ente da federação, exceto para atender as
situações que envolvam claramente o atendimento de interesses locais, observadas as exigências
do art. 25 da Lei Complementar nº 101/2000.

 

§ 1º - A Lei Orçamentária conterá dotações que permitam ao Município firmar e honrar
os convênios celebrados paraatender às despesas de custeio com órgãos do Estado e daUnião.

 

§ 2º - O Poder executivo Municipal poderá firmar com outras esferas de Governo,
com entidades estatais ou paraestatais,convênios, ajustes ou acordos que visem à implementação 
deserviços e obras previstos no Plano Plurianual, que exijamcontrapartida do erário, cessão de es
paço público, outransferência de tecnologia.

 

Art. 33. As entidades beneficiadas com os recursos públicos previstos nesta
Seção, a qualquer título, submeter-se-
ão àfiscalização do Poder Executivo com a finalidade de verificaro cumprimento dos objetivos par
a os quais receberam osrecursos.

 

Art. 34. As transferências de recursos às entidades previstas nos arts. 30 a 32 desta
Seção deverão ser precedidas da aprovação de plano de trabalho e da celebração de convênio
ououtro instrumento congênere, conforme previsto no art. 184 da Lei 14.133/2021, devendo
ser observadas na elaboração de taisinstrumentos as seguintes exigências:

 

I - identificação do objeto a ser executado;

II - metas a serem atingidas;

III - cronograma físico-financeiro das fases ou etapas a seremexecutadas;
IV - se o ajuste compreender obra ou serviço de engenharia, comprovação de que
os recursos próprios para complementar aexecução do objeto estão devidamente assegurados, sal
vo se ocusto total do empreendimento recair sobre a entidade ouórgão descentralizador.

 

§ 1º. Compete ao órgão ou entidade concedente o acompanhamento da realização do
plano de trabalho executadocom recursos transferidos pelo Município.
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§ 2º. É vedada a celebração de convênio com entidade emsituação irregular com o Município, em
decorrência detransferência feita anteriormente.

 

§ 3º. Excetuam-se do cumprimento dos dispositivos legais a que se refere o “caput” deste artigo
as caixas escolares da rede pública municipal de ensino que receberem recursosdiretamente
do Governo Federal por meio do PDDE -Programa Dinheiro Direto na Escola.

 

Art. 35. É vedada a destinação, na lei orçamentária e em seuscréditos adicionais, de recursos par
a diretamente cobrir necessidades de pessoas físicas, ressalvadas as que atendam asexigências
do art. 26 da Lei Complementar nº 101/2000 e sejam observadas as condições definidas na
lei específica.

 

Parágrafo único. As normas do “caput” deste artigo não seaplicam a ajuda a pessoas físicas custe
adas pelos recursos doSistema Único de Saúde.

 

Art. 36. A transferência de recursos financeiros de um órgãopara outro, inclusive da Prefeitura M
unicipal para os órgãos da Administração Indireta e para a Câmara Municipal, fica
limitada ao valor previsto na lei orçamentária anual e em seus créditos adicionais.

 

Parágrafo único. O aumento da transferência de recursos financeiros de uma entidade para outra
somente poderá ocorrer mediante prévia autorização legislativa, conforme determina
oart. 167, inciso VI da Constituição da República.

 

SEÇÃO IX

 

Da Autorização para o Município Auxiliar no Custeio de Despesas de Competência
de Outros entes da Federação

 

 

Art. 37. É permitida a inclusão, na lei orçamentária e em seuscréditos adicionais, de dotações par
a que o Município contribua para o custeio de despesas de competência de outro ente
da federação, desde que autorizadas mediante leiespecífica e que sejam destinadas ao atendimen
to das situaçõesque envolvam claramente o interesse local.

 

Parágrafo único. A realização da despesa definida no “caput” deste artigo deverá
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ser precedida da aprovação de plano detrabalho e da celebração de convênio ou outro instrument
o congênere, conforme previsto no art. 184 da Lei 14.133/2021, devendo ser observadas na
elaboração de tais instrumentos asseguintes exigências:

 

I - identificação do objeto a ser executado;

II - metas a serem atingidas;

III - cronograma físico-financeiro das fases ou etapas a seremexecutadas;
IV - se o ajuste compreender obra ou serviço de engenharia, comprovação de que
os recursos próprios para complementar aexecução do objeto estão devidamente assegurados, sal
vo se ocusto total do empreendimento recair sobre a entidade ouórgão descentralizador.

 

 

 

SEÇÃO X

Dos Parâmetros para a Elaboração da Programação Financeira e do
Cronograma Mensal de Desembolso

 

Art. 38. O Poder Executivo estabelecerá por ato próprio, até30 (trinta) dias após a publicação da
lei orçamentária de 2025, as metas bimestrais de arrecadação, a programação
financeirae o cronograma mensal de desembolso, respectivamente, nostermos dos arts. 13 e 8º d
a Lei Complementar nº 101/2000.

 

§ 1º. Para atender ao “caput” deste artigo, as entidades da administração indireta e o
Poder Legislativo encaminharão ao Órgão Central de Planejamento Orçamentário do Município,
até 15 (quinze) dias após a publicação da lei orçamentária de2025, os seguintes demonstrativos:

 

I - as metas mensais de arrecadação de receitas, de forma aatender o disposto no
art. 13 da Lei Complementar nº 101/2000;

 

II -
 a programação financeira das despesas, nos termos do art.8º da Lei Complementar nº 101/2000;

 

III - o cronograma mensal de desembolso, incluídos ospagamentos dos restos a pagar, nos termos
do art. 8º da LeiComplementar nº 101/2000.
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§ 2º. O Poder Executivo deverá dar publicidade às metas bimestrais de arrecadação,
a programação financeira e aocronograma mensal de desembolso, no órgão oficial depublicação d
o Município até 30 (trinta) dias após a publicaçãoda lei orçamentária de 2025;

 

§ 3º. A programação financeira e o cronograma mensal dedesembolso de que trata o “caput” dest
e artigo deverão ser elaborados de forma a garantir o cumprimento da meta de
resultado primário estabelecida nesta Lei.

 

SEÇÃO XI

Da Definição de Critérios para Início de Novos Projetos

 

 

Art. 39. Além da observância das metas e prioridadesdefinidas nos termos do artigo 2º desta Lei,
a Lei Orçamentária de 2025 e seus créditos adicionais, observados o disposto no art. 45 da Lei
Complementar nº 101/2000, somente incluirãoprojetos novos se:

 

I - estiverem compatíveis com o Plano Plurianual de 2022-2025e com as normas desta Lei;

 

II – as dotações consignadas às
obras já iniciadas foremsuficientes para atendimento de seu cronograma físico-financeiro;

 

III - estiverem preservados os recursos necessários àconservação do patrimônio público;

 

IV - os recursos alocados destinarem-se às contrapartidas derecursos federais, estaduais ou de
operações de crédito.

 

Parágrafo Único. Considera-
se projeto em andamento para osefeitos desta Lei, aquele cujo processo de contratação iniciar-se
até a data de encaminhamento da proposta
orçamentária de2025, cujo cronograma de execução ultrapasse o término doexercício de 2024.
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SEÇÃO XII

Da Definição das Despesas Consideradas Irrelevantes

 

 

Art. 40. Para fins do disposto no § 3º do art. 16 da Lei Complementar nº 101/2000,
são consideradas despesas irrelevantes aquelas cujo valor não ultrapassem 10% (dez por
cento) dos limites previstos nos incisos I e II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, nos
casos, respectivamente, de obras eserviços de engenharia e de outros serviços e compras.

 

 

SEÇÃO XIII

Do Incentivo a Participação Popular

 

 

Art. 41. A Administração Municipal deverá assegurar a transparência e a participação
na elaboração e execução do orçamento relativo ao exercício financeiro de 2025.

 

§ 1º. O princípio da transparência implica, além da observância do princípio constitucional
da publicidade, nautilização dos meios disponíveis para garantir o efetivo acessodos munícipes às
informações relativas ao orçamento, conforme prevê os artigos 48, 48-A e 49 da
Lei Complementarnº 101/2000.

 

§ 2º. A gestão orçamentária participativa deve ser promovida através de audiências públicas com
a participação popular e por meio de suas associações representativas organizadas dosbairros,
distritos e de outros segmentos, sendo condição obrigatória para apreciação
da Câmara Municipal, conformedetermina o art. 44 da Lei 10.257/2001.

 

SEÇÃO XIV

Dos Créditos Adicionais

 

 

Art. 42. O Poder Executivo poderá, através do seu órgãocentral de planejamento e execução orça
mentária, mediante decreto, transferir, remanejar ou transpor, total ou parcialmente,
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os saldos das dotações orçamentárias aprovadasna lei orçamentária de 2025 e em seus créditos a
dicionais.

 

§ 1º. A transferência, remanejamento e transposição prevista no caput deste artigo, fica limitado
a 40% do montante dasdespesas previstas na lei orçamentária para 2025.

 

§ 2º. Os saldos das dotações orçamentárias, aprovados na lei orçamentária de 2025 e em seus
créditos adicionais, poderão ser modificados por meio de decreto para atender àsnecessidades de
execução, criando, quando necessário, novas naturezas e elementos de despesa,
bem como novas fontes derecursos.

 

§ 3º. As modificações a que se refere este artigo tambémpoderão ocorrer quando da abertura de
créditos suplementares autorizados na lei orçamentária, os quais deverão ser
abertosmediante decreto do Poder Executivo.

 

Art. 43. A abertura de créditos suplementares e especiais dependerá de prévia
autorização legislativa e da existência de recursos disponíveis para cobrir a despesa, nos termos
da Leinº 4.320/1964 e da Constituição da Republica.

 

Parágrafo único. A lei orçamentária conterá autorização e disporá sobre o limite para
a abertura de créditos adicionaissuplementares.

 

Art. 44. A reabertura dos créditos especiais e extraordinários,conforme disposto no art. 167,

§ 2º, da Constituição da República, será efetivada mediante decreto do Prefeito
Municipal, utilizando os recursos previstosno art. 43 da Lei nº 4.320/1964.

 

 

SEÇÃO XIV

Dos Critérios para Inclusão das Emendas Individuais Impositivas do
Legislativo Municipal na LeiOrçamentária Anual

 

 

Art. 45. O Projeto de Lei Orçamentária Anual para 2025 conterá reservas específicas
para atendimento de programações decorrentes de emendas individuais definidas pelo



https://hmlpmm.masterix.inf.br/imprimir-diario-oficial/2982

20

PoderLegislativo, a serem executadas em caráter obrigatório,conforme previsto no artigo 113-
A da Lei Orgânica Municipal.

 

§ 1º. As emendas individuais a serem incluídas na Lei Orçamentária Anual para 2025,
serão planejadas ao limite de 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente
líquida prevista no PLOA – Projeto de Lei Orçamentária Anual para 2025 protocolado pelo
Poder Executivo.

 

§ 2º. As emendas individuais serão obrigatoriamenteexecutadas ao limite de 1,2% (um inteiro e d
ois décimos porcento) da receita corrente líquida realizada no exercícioanterior.

 

§ 3º. Fica obrigatória a destinação da metade do percentual que tratam os §§ 1º e 2º
deste artigo a ações e serviços públicos desaúde, ao qual será computado para cumprimento do í
ndice mínimo constitucional a ser aplicado em saúde, ficando vedada a aplicação no
grupo de natureza da despesa de pessoal eencargos sociais.

 

§ 4º. O limite previsto nos §§ 1º e 2º deste artigo será igual eproporcionalmente rateado entre tod
os os vereadoresintegrantes do Legislativo Municipal, inclusive no que tangeao cumprimento indi
vidual do percentual destinado a ações eserviços de saúde.

 

Art. 46. Dentro do limite previsto no art. 45, será admitida emenda coletiva impositiva, neste caso
o valor da cota de contribuição para a referida emenda deve ser discriminado por
cada parlamentar, ao qual serão somadas em tantos quantos forem os seus signatários até
atingir o valor total da referidaemenda.

 

Parágrafo único. A emenda coletiva terá preferência sobre a individual quando
ambas versarem sobre a mesma finalidade,ficando o autor da emenda individual obrigado a redir
ecionar ovalor para outro fim.

 

Art. 47. É obrigatório o planejamento e a execução orçamentária e financeira das
emendas impositivas a que semenciona o art. 45, de forma equitativa, igualitária eimpessoal, inde
pendentemente de sua autoria.

 

Art. 48. As emendas impositivas de que trata o art. 45 desta Lei não serão de
execução obrigatória nos casos dos impedimentos de ordem técnica, conforme previsto no § 4º do
art. 113-A da Lei Orgânica Municipal.
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§ 1º. São consideradas hipóteses de impedimentos de ordemtécnica, sem prejuízo de outras poste
riormente identificadas ejustificadas pelo Poder Executivo:

 

I - a ausência de aprovação qualitativa e quantitativa pela secretaria municipal ou
órgão competente ao qual umadeterminada emenda impositiva esteja vinculada;

 

II - a ausência de licença ambiental prévia, nos casos em quefor necessária;

 

III - a ausência de viabilidade financeira para aportar recursos para operação e manutenção de
obra, equipamento, empreendimento, serviço ou programa, após serem
implementados por meio de emenda impositiva e que venhama exigir
recursos de caráter contínuo;

 

IV - a não comprovação de que os recursos orçamentários e financeiros destinados
na emenda impositiva sejam suficientespara conclusão do projeto ou de etapa útil, com funcionali
dadeque permita o imediato usufruto dos benefícios pela sociedade;

 

V - a incompatibilidade com o planejamento municipal aprovado – PPA, LDO e LOA – e
que conflitam com as previsões já aprovadas para a secretaria municipal em que a
emenda impositiva esteja vinculada;

 

VI - os impedimentos cujo prazo para superação inviabilize o empenho da despesa
no exercício financeiro em que se propôs executar a referida emenda impositiva;

 

VII - a inobservância dos prazos estabelecidos no art. 52 destaLei de Diretrizes Orçamentárias.

 

§ 2º. Também ficará suspensa a execução obrigatória no casode haver estado de calamidade públi
ca no municípioreconhecida.

 

§ 3º. O impedimento de ordem técnica previsto neste artigo deverá ser precedido de
parecer técnico e/ou jurídico,justificando os motivos do impedimento, a ser elaborado pelosrespo
nsáveis dos órgãos setoriais e conter manifestação finaldo gestor da secretaria municipal ao qual
a emenda impositivaesteja vinculada.
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Art. 49. Sem prejuízo do que prevê o § 8º do art. 113-A da Lei Orgânica Municipal, caso
seja apurado, por meio dereestimativa, que a receita corrente líquida prevista na LeiOrçamentári
a Anual para 2025 está sendo realizada a menor em 20% ou mais, a base de cálculo utilizada para
execução das emendas impositivas de que trata o § 2º do art. 45 desta Lei poderá ser alterada
para a receita corrente líquida realizada no exercício em que se executam as emendas.

 

Parágrafo único. A apuração será realizada após a consolidação da receita acumulada até o mês
de Junho e constatada a queda na arrecadação além do limite previsto no caput, os ajustes devem
ser promovidos já para o segundo semestre de 2025 de forma igualitária e os valores de redução
incidirão na ordem de prioridade da emenda indicada por cada
vereador, assegurando o disposto no § 3º do art. 45.

 

Art. 50. Do montante das emendas impositivas previstas no § 2º do art. 45, ao mínimo
50% (cinquenta por cento) verão ser executadas até o final do primeiro semestre do exercício de
2025, e o restante até o dia 31 de dezembro, em atendimento ao princípio da anualidade prevista
no art. 34 da Lei 4.320/64, desde que as emendas não estejam sobrestadas
porimpedimento de ordem técnicaconforme previsto no art. 48 desta Lei.

 

§ 1º. Para apuração e cumprimento do previsto no caput, serão consideradas executadas
as despesas que estejam empenhadase que já tenham sido emitidas a autorização de forneciment
o(AF) ou a ordem de serviço (OS) ao fornecedor.

 

§ 2º. Em caso de transferências de recursos a entidadespúblicas ou privadas, considerar-se- á
executada para fins de cumprimento do caput, o montante de repasse aprovado em
Lei Municipal e devidamente empenhado.

 

Art. 51. Os restos a pagar poderão ser considerados para fins de cumprimento da
execução financeira prevista no § 2º do art.45 desta Lei, não podendo ultrapassar o limite de 0,6
% (seisdécimos por cento) da receita corrente líquida realizada no exercício anterior.

 

Parágrafo único. Em caso de ocorrer a hipótese prevista no art. 49 desta Lei, a base
de cálculo para apurar o limite dosrestos a pagar previstos no caput deverá ser alterada.

 

Art. 52. Em atendimento ao disposto no § 6º do art. 113-A da Lei Orgânica Municipal,
para viabilizar a execução das programações incluídas por emendas individuais de
execuçãoobrigatória, serão observados os seguintes procedimentos eprazos:
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I - até trinta dias, após o protocolo da Lei Orçamentária Anual, o Legislativo Municipal
deve encaminhar ao Poder Executivo, de forma centralizada, todas as propostas de emenda
de cada vereador, em formulário padrão, indicando a ordem de prioridade e discriminando
50% (cinquenta por cento) paradestinar a ações e serviços de saúde e 50% (cinquenta porcento) 
para demais aplicações discricionárias;

 

II - até trinta dias, para o Poder Executivo dar parecer de ordem técnica nas propostas
em atenção ao que determina o art. 39-D desta Lei e enviá-las ao Legislativo, contados após
otérmino do prazo previsto no inciso I;

 

III - até quinze dias, para que os autores das emendas quetiveram suas propostas enquadradas
em impedimento técnico parcial ou total, reenviem ao Executivo Municipal
uma novaproposta de emenda de execução obrigatória, contados dotérmino do prazo previsto no i
nciso II;

 

IV - até quinze dias, para o Poder Executivo comunicar o Legislativo, por meio de parecer
de ordem técnica, os motivos em que as propostas foram enquadradas em novo
impedimentotécnico, contados do término do prazo previsto no inciso III;

 

Parágrafo único. Em caso de novo impedimento técnico no reenvio de emenda individual previsto
no inciso III deste artigo, o recurso financeiro desta emenda será adicionado
àemenda prioritária de própria autoria do vereador indicada paraações e serviços de saúde.

 

 

SEÇÃO XV

Das Disposições Gerais

 

 

Art. 53. O Poder Executivo poderá encaminhar mensagem ao Poder Legislativo para
propor modificações no projeto de lei orçamentária anual, enquanto não iniciada a sua votação,
notocante as partes cuja alteração é proposta.

 

Art. 54. Se o projeto de lei orçamentária de 2025 não for sancionado pelo Prefeito até 31
de Dezembro de 2024, aprogramação dele constante poderá ser executada para oatendimento da
s seguintes despesas:
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I – pessoal e encargos sociais; II – benefícios previdenciários;

III – amortização, juros e encargos da dívida;

IV – PIS-PASEP;

V - demais despesas que constituem obrigações constitucionais ou legais do Município; e,

VI – outras despesas correntes de caráter inadiável.

 

§ 1º. As despesas descritas no inciso VI deste artigo estão limitadas à 1/12 (um doze avos) do total
de cada ação prevista no projeto de lei orçamentária de 2025, multiplicado
pelonúmero de meses decorridos até a sanção da respectiva lei.

 

§ 2º. Na execução de outras despesas correntes de caráterinadiável, a que se refere o inciso VI do
 “caput”, o ordenadorde despesa poderá considerar os valores constantes do projetode lei orçame
ntária de 2025 para fins do cumprimento dodisposto no art. 16 da Lei Complementar nº 101/2000
.

 

Art. 55. Para fins de aplicação do artigo 75, § 1º, inciso I da Lei Federal nº 14.133/21,
fica definido como unidade gestora autônoma para execução da Lei Orçamentária Anual:
asSecretarias Municipais, a Procuradoria Geral do Município, aControladoria Geral do Município,
o Gabinete do Prefeito, o Gabinete do Vice-Prefeito e os órgãos equivalentes que seencontram
na estrutura administrativa das demais entidades domunicípio.

 

Art. 56. Em atendimento ao disposto no art. 4º, §§ 1º, 2º e 3º da Lei Complementar nº 101/2000 e
conforme previsto no art. 165, § 2º, da Constituição Federal de 1988, integram a presenteLei
os seguintes anexos:

 

I – Anexo de Metas Fiscais;

II – Anexo de Riscos Fiscais;

III – Anexo de Metas e Prioridades da Administração Pública Municipal.

 

Art. 57 - Os quadros dos anexos de que trata o artigo anterior poderão ser alterados quando da
elaboração da lei orçamentária anual, por projeto de lei aprovado pelo Poder Legislativo.

 

Art. 58. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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MANDO, portanto, a todos a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a
cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.

 

Mariana, 18 de junho de 2024.

 

Celso Cota Neto

Prefeito Municipal

 

Publicações Diversas: Notificações
Publicações Diversas: Notificações

EDITAL Nº 01/2024, DE CONVOCAÇÃO DE CONSULTA PÚBLICA. 

 

Mariana, 25 de junho de 2024. 

 

O Conselho Municipal de Defesa dos Direitos das Crianças e dos adolescentes de
Mariana (MG),considerando a intençao deste conselho em realizar a Consulta Pública, para
aprovação do Plano Decenal de Atendimento Socioeducativo do Municipio de Mariana – MG, de 2024
á 2034. 

Mediante ao disposto na Lei municipal Nº 1.279/1997, com alteração na Lei N° 3.568, de 17 de maio
de 2022 e lei Nº 3.568, 17 de maio de 2023. Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto

da Criança e do Adolescente – ECA), a Lei Federal nº 12.594, de 18 de janeiro de 2012
(Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo – Sinase), a Lei Federal nº 12.435, de 06 de julho
de 2011 (Sistema Único da Assistência Social – SUAS), e a Resolução nº 119, de 11 de dezembro de
2006, que dispõe sobre o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo, e o Plano Nacional de

Atendimento Socioeducativo: Diretrizes e eixos operativos para o SINASE e demais políticas
públicas setoriais. Tais instrumentos elencam os princípios e diretrizes fundamentais para a busca
de propostas de superação das dificuldades enfrentadas pelo Sistema Municipal de Atendimento

Socioeducativo, conforme identificadas no decorrer da elaboração do conteúdo que seguirá. TORNA
PÚBLICA, que estará disponivel para CONSULTA PÚBLICA no periodo de 25 junho de 2024 a 10

julho de 2024 no Portal da Prefeitura Municipal de Mariana (diário oficial), através do link, o texto
do Plano Descenal de Atendimento Socioeducativo do Municipio de Mariana  MG de 2024 á 2034:
(link de acesso ao texto), ou solicitar  copia na rua das Laranjeiras, S/N, anexo a quadra do bairro

Rosário, Mariana – MG, no horário de 08h00 ao 12h00 e de 13h00 as 17h00, horário de
funcionamento administrativo do serviço público da cidade de Mariana – MG, de segunda –

https://mariana.mg.gov.br/download/c6c96b470d5f9ffd44915b07a4fada113e5c8bb6
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feira a sexta – feira. A consulta pública,realiza – se – á no Auditório do Centro de
Convenções Alphonsus de Guimarães. Localizado na, Av. Getúlio Vargas, nº 110, bairro: Centro,

cidade de Mariana, estado de Minas Gerais no dia 11 de julho de 2024, as 18:00 horas.

 

_________________________________________________________________

Presidente do CMDCA – Mariana, Rossana Urzedo de Queiroz – gestão 2024.

Mariana, Minas Gerais (MG), 25 de junho de 2024. 


